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PORTARIA 031/2020- GP 

 

DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO A 

ASSESSORA JURÍDICA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARCELINO 

VIEIRA – RN 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 30, 

inciso XVI, do Regimento Interno desta Casa Legislativa e em 

observância ao artigo 3º, da Resolução 002/2017, RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER gratificação a MARIA DANIELE DA SILVA 

SILVESTRE (Assessora Jurídica) no percentual de 53% do valor atual 
do seu salário, tendo em vista o acúmulo de trabalho 

adicional no setor jurídico junto a Câmara Municipal de 

Marcelino Vieira-RN. 

 

 

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor de sua assinatura. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Marcelino 

Vieira-RN, 05 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

CAIO CESAR PEREIRA PAIVA 

Presidente da CMMV 

 


